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OFÍCIO/SJMRI Nº 0168/2023                                                                       Em 7 de junho de 2023

Ao
Excelentíssimo Senhor
PAULO LANDIM
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite R$ 705.661,00 (setecentos e cinco mil, seiscentos e sessenta e um reais), e dá outras 
providências.

O presente projeto de lei visa a reforçar dotações orçamentárias referentes:

 ao contrato nº 5.325/2020, referente à prestação de serviços de limpeza, 
considerando as áreas internas, externas e vidros, com fornecimento de mão de obra, 
materiais e equipamentos apropriados, visando aditivo de acréscimo referente a 10 
postos de serviço de 08h, perfazendo 44h semanais, de segunda a sábado, sem 
insalubridade na Área de lazer “Adair Pavanelli” (Jardim Florença), Área de Lazer “Engº 
Alexandre Eberle Lupo” (Jardim Martinez), Área de Esporte e Lazer “George 
Washington Rocha” (Jardim das Hortênsias), Campo de Futebol do Assentamento 
Monte Alegre, Área de Lazer “Carlos Guilherme Eduardo Fisher” (Jardim Nova Época), 
Clube Recreativo de Lazer e Campo de Bueno de Andrada, Estádio Municipal “Dr. Luiz 
Bento Palomani” ACO (Vila Xavier), área de Lazer “Guiomar Maria dos Santos” (Parque 
São Paulo), Área de Lazer “Oliveiro Bazani Filho” (Jardim Selmi Dei III) e Unidade 
Esportiva do Melhado;

 ao contrato nº 5643/2022, referente a renovação das subscrições de softwares 
necessários para o funcionamento das atividades da Secretaria Municipal de 
Comunicação; e

 à abertura de licitação para contratação de empresa para locação de ônibus com 
motorista, combustível e demais manutenções inclusas, para 
deslocamento/transporte de pessoas dos sistemas prisionais localizados no município 
de Araraquara, até os endereços de execução dos serviços pertinentes a zeladoria 
urbana, no qual é parte dos serviços necessários para atendimento do contrato 
firmado entre o município e a FUNAP, para utilização de mão de obra do sistema 
prisional.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 
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Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite R$ 705.661,00 
(setecentos e cinco mil, seiscentos e 
sessenta e um reais), para reforço de 
dotações orçamentárias destinadas à 
renovação de contrato referente a 
subscrições de softwares junto à Secretaria 
Municipal de Comunicação, ao aditamento 
de contrato referente a serviços de limpeza 
junto à Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer, e para abertura de processo licitatório 
para locação de ônibus junto à Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, e dá 
outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite R$ 705.661,00 (setecentos e cinco mil, seiscentos e sessenta e um 
reais), para reforço de dotações orçamentárias destinadas à renovação de contrato referente 
a subscrições de softwares junto à Secretaria Municipal de Comunicação, ao aditamento de 
contrato referente a serviços de limpeza junto à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, e 
para abertura de processo licitatório para locação de ônibus junto à Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, conforme demonstrativo abaixo:  

02 PODER EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
15.452 SERVIÇOS URBANOS
15.452.0054 LIMPEZA URBANA
15.452.0054.2 Atividade
15.452.0054.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      375.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      375.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 

RENDIMENTO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
27 DESPORTO E LAZER
27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO
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27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER
27.812.0030.2 Atividade
27.812.0030.2.196 MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER ESPORTIVAS  R$      317.661,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      317.661,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
02.15.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
24 COMUNICAÇÕES
24.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
24.122.0004 DEMOCRATIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO E CONTROLE SOCIAL
24.122.0004.2 Atividade
24.122.0004.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        13.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        13.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial e total de dotações no valor de R$ 705.661,00 
(setecentos e cinco mil, seiscentos e sessenta e um reais), conforme abaixo especificado:

02 PODER EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 

SISTEMA VIÁRIO
15.451.0048.1 Projeto
15.451.0048.1.226 CONVENIO SECRETARIA ESTADUAL DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CV102579/2022 - 
INFRAESTRUTURA URBANA

 R$      375.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      375.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 

RENDIMENTO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
27 DESPORTO E LAZER
27.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
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27.122.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER
27.122.0030.2 Atividade
27.122.0030.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      100.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      100.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
27 DESPORTO E LAZER
27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO
27.812.0032 ESCOLINHAS DE ESPORTES
27.812.0032.2 Atividade
27.812.0032.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      217.661,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      117.661,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      100.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
02.15.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
24 COMUNICAÇÕES
24.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
24.131.0004 DEMOCRATIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO E CONTROLE SOCIAL
24.131.0004.2 Atividade
24.131.0004.2.002 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL/PUBLICIDADE  R$        13.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        13.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 7 de junho de 2023.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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